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Súmula. Designa servidor efetivo municipal, 
para responder pela operação e manutenção 
do cadastro Único para programas Sociais, 
atribui Gratificação de Função (GF) e dá 
outras providências. 

GERSO FRANCISCO GUSSO, prefeito 
municipal de Três Barras do Paraná, estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei. 

Considerando o of. n°005/2025 da Secretaria 
Municipal de Assistência Social datado de 22 de abril de 2025. 

Considerando o contido no art. 44, inciso III§ 
10 da Lei n° 2626/2025. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica designado o servidor efetivo 
senhor, Reinaldo Rodrigues Moreira, ocupante do cargo efetivo de professor, 
matriculas n°s 2394-0/5 e 2394-0/4, para responder pela operação e 
manutenção do cadastro Único para Programas Sociais. 

Parágrafo 	Único. 	Fica 	atribuído 	à 
Gratificação de Função (GF) num percentual de 30 °Á) (trinta por cento) 
acrescido aos seus vencimentos, conforme art. 44, inciso Hl § 1° da Lei n° 
2626/2025. 

Art. 3°. Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tr Barras do Paraná, em 28 de abril de 
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Gerso Francisco du"S-so 
Prefeito Municipal 
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